
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-Feira - Recife, 27 de Janeiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.020

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 28 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 29 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 30 (Segunda-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Tempo de Serviço

MAJ PM Mat. 940509-7/C.ODONTO – MARIA DE FÁTIMA PINTO RIBEIRO,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 02 (dois) meses
e  01  (um)  dia  de  Tempo de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU (Previdência  Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 12/12/2016.
De acordo com a Lei  n.  8.213 /91 art.  96,  inciso II,  houve concomitância  entre  os

tempos de INSS e  PMPE referente a  data  de 18/04/1994 portanto,  foi  reduzido ao  tempo de
contribuição do INSS, 00 (zero) ano, 00 (zero) mês e 01 (um) dia. 

(Nota nº019/2017/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Tempo de Serviço

3º SGT PM Mat. 29007-6/13º BPM – ISAIAS CARNEIRO DOS RAMOS,  requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 09
(nove) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 16/12/2016.
De acordo com a Lei  n.  8.213 /91 art.  96,  inciso II,  houve concomitância  entre  os

tempos de INSS e PMPE compreendidos no período de 17/03/2010 a 30/11/16 portanto, sendo
reduzido ao tempo de contribuição do INSS, 06 (seis) ano, 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias.

(Nota nº051/2017/DGP-1)

3° SGT PM Mat. 29010-6 /17º BPM – PAULO JOSÉ DA SILVA requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) anos, 05 (cinco) mês e 27 (vinte e sete)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE:Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 30/03/2012.
(Nota nº053/2017/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Tempo de Serviço
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CB  PM  Mat.  950505-9/EMG  2ª  SEÇÃO  –  ADILSON  FRANCISCO  DO
SACRAMENTO,  requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis)
anos, 00 (zero) mês e 28 (vinte e oito) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo
PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/11/2016.
(Nota nº015/2017/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 111090-0/1º BPM – HUGO ALEXANDRE ROCHA DA SILVA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 02
(dois) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 23/11/2016.
(Nota nº046/2017/DGP-1)

SD  PM Mat.  108473-9/9º  BPM  –  CÍNTIA SALES DOS  SANTOS,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e
um) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 17/08/2016.
(Nota nº048/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat.  118032-0/6°  BPM  –  LORAINY TELES  FAUSTINO,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 12 (doze)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 08/12/2016.
(Nota nº035/2017/DGP-1)

SD PM Mat. 117741-9/4º BPM – VALMIR SILVA DE BARROS, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 05 (cinco) dias de
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/09/2016.
(Nota nº036/2017/DGP-1)

SD PM Mat. 109506-4/13º BPM – GEYSA GABRIELA ALVES DA SILVA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 01
(um) dia de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 14/07/2016.
(Nota nº014/2017/DGP-1)
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SD PM Mat. 116508-9/8º BPM – MEIRIANE CARVALHO BARROS, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero)
dia de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 07/12/2016.
(Nota nº016/2017/DGP-1)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CONFERE:

                        LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM
       Resp.pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

"Bendito seja o Senhor, que deu descanso a Israel, o seu povo, como havia prometido. Não ficou
sem cumprimento nem uma de todas as boas promessas que ele fez por meio do seu servo Moisés. 
1 Reis 8:56

https://www.bibliaon.com/versiculo/1_reis_8_56/
http://www.pm.pe.gov.br/

